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TERMO DE RATIFICAÇÃO

Por este termo, RATIFICO

de Dispensa de Licitação nº 6.183/2023-REPR
TECPRINTERS 

TECNOLOGIA EM IMPRESSÃO LTDA
00.809.489/0001-47, com fundamento legal no art. 24, inciso IV da Lei Federal nº 
8.666/1993 e, correspondente, art. 34, inciso IV da Lei Estadual nº 15.608/2007, por 
tratar-se da serviços de locação de equipamentos multifuncionais (monocromáticas 
e policromáticas) e serviços de cópias, de digitalização, de softwares que compõe 
a solução, incluindo o fornecimento dos equipamentos, assim como a instalação, 
configuração e gestão dos equipamentos e softwares, conjuntamente com a 
manutenção preventiva e corretiva, reposição de peças e de todo o material de 
consumo necessário ao perfeito funcionamento dos equipamentos, exceto papel, 

, pelo valor total de R$ 197.861,09 
(cento e noventa e sete mil, oitocentos e sessenta e um reais e nove centavos).

Curitiba/PR, em 23 de março de 2023.

(Assinado Digitalmente)
MÁRCIA CRISTINA REBONATO DO VALLE

Diretora-Geral
Secretaria de Estado da Fazenda

29064/2023

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
RECEITA ESTADUAL DO PARANÁ 

INSPETORIA GERAL DE FISCALIZAÇÃO 
REGIME ESPECIAL Nº 7.585/2023 

PROTOCOLO: 19.709.923-2 
BENEFICIÁRIA: SOUZA CRUZ LTDA. 
CAD/ICMS: 126.00048-04          CNPJ: 33.009.911/0083-85 
ENDEREÇO: Av. Gen. Plínio Tourinho, 3200, CEP 83880-000, Rio Negro/PR. 
EMENTA: 3ª alteração do Regime Especial n.º 5.794/2017. Anuência ao 
Tratamento Tributário Diferenciado - TTD n.º 115000001202885 - Termo de 
Concessão n.º 225000008230840, outorgado pela Secretaria da Fazenda do 
Estado de Santa Catarina. Prorrogação e inclusão filial catarinense. 
Diante do previsto nos artigos 98 a 106 do RICMS/PR (Regulamento do ICMS, 
aprovado pelo Decreto 7.871, de 29 de setembro de 2017), e demais requisitos da 
legislação, o Regime Especial nº 5.794/2017 passa a ter a seguinte redação: 
1. O subitem 1.2 do Regime Especial n.º 5.794/2017 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
"1.2. O TTD abrange as filiais catarinenses da empresa sediadas em Blumenau 
(CNPJ nº 33.009.911/0078-18), Sombrio (CNPJ 33.009.911/0391-83), Timbó 
(CNPJ 33.009.911/0141-99) e Papanduva (CNPJ: 33.009.911/0526-00), 
autorizando-as, na condição de estabelecimentos agroindustriais, a assumir a 
responsabilidade pela apuração e recolhimento do imposto devido por seus 
cooperados produtores agropecuários, na remessa de fumo em folha para 
estabelecimento de sua propriedade, localizado no Estado do Paraná, à Av. 
General Plínio Tourinho, 3200, em Rio Negro, devendo o tributo ser recolhido até 
o 10º dia do mês subsequente àquele em que ocorrerem as operações e 
prestações.". 
2. O prazo final de eficácia, previsto no subitem 2.1 do Regime Especial n.º 
5.794/2017, fica alterado para 31/12/2023. 
3. Permanecem inalteradas as demais disposições do Regime Especial n.º 
5.794/2017. 
4. A Beneficiária deve lavrar termo no RO-e - Registro de Ocorrências Eletrônico, 
mencionando o número deste Regime Especial e a sua descrição sucinta. 
O Diretor da Receita Estadual do Paraná e a Beneficiária firmam este instrumento.

  
Curitiba, 9 de março de 2023. 

Roberto Zaninelli Covelo Tizon 
Diretor da Receita Estadual 

Souza Cruz Ltda 
Beneficiária 

28942/2023

Autarquias

ADAPAR

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO PARANÁ - ADAPAR 

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA - GAD 
 

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO – 007/2023 
 
PROTOCOLO: 20.181.068-0 
DISPENSA DE LICITAÇÃO:001/2020 
PARTES: Agência de Defesa Agropecuária do Paraná - ADAPAR e a locadora 
MHS Empreendimentos e Participações Ltda. 
OBJETO: 6º Termo de Apostilamento ao Contrato de Locação de Imóvel que 
atende a Ulsa de Francisco Beltrão, reajustando o valor locatício mensal de 

j
R$4.477,00 (quatro mil  quatrocentos e setenta e sete reais) em 1,8584%, a partir 
de 17/03/2023. 
VIGÊNCIA: 17/03/2023 até 17/03/2025 ou até findar os recursos aportados. 
DATA DA ASSINATURA DO TERMO: 22/03/2023 
VALOR MENSAL REAJUSTADO: R$4.560,20(quatro mil quinhentos e 
sessenta reais e vinte centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 6533.20.122.42.6298, Natureza de Despesa 
3390.3910, Fonte de Recursos 250. 
 
Otamir Cesar Martins 
DIRETOR PRESIDENTE DA ADAPAR 
Curitiba (PR), 23 de março de 2023.

28845/2023

AMEP

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES - SECID 

AGÊNCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANÁ - AMEP 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO 1° TERMO ADITIVO AO TERMO 

DE COOPERAÇÃO TECNICA E FINANCEIRA N° 05/2022/AMEP 
PROTOCOLO: 19.933.475-1 

AUTORIZAÇÃO: Diretor-Presidente da AMEP, em 01/03/2023; Prefeito 
Municipal de Araucária/PR, em 16/03/2023. 
ESPÉCIE: TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA 
OBJETO DE INSTRUMENTO: O presente Termo Aditivo tem como objeto a 
alteração das responsabilidades e obrigações assumidas entre a AMEP e 
Município de Araucária para regular seguimento da finalização do Projeto 
Executivo de Engenharia que envolve o prolongamento da PR 423/Corredor 
Metropolitano, mantidas as razões que deram ensejo à celebração do instrumento 
original. 
PARTES: AGÊNCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANÁ– 
AMEP e o MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA. 
VALOR: R$ 134.846,00 (cento e trinta e quatro mil oitocentos e quarenta e seis 
reais) 
FUNDAMENTO LEGAL: Pelo disposto na Lei Federal n° 8.666/1993 e na Lei 
n° 15.608/07. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 240 dias após sua assinatura. 
DATA DE ASSINATURA: AMEP em 16/03/2023 e ARAUCÁRIA em 
16/03/2023. 
SIGNATÁRIOS: Gilson de Jesus dos Santos – Diretor Presidente da AMEP, 
Hissam Hussein Dehaini – Prefeito Municipal de Araucária 
Gilson de Jesus dos Santos  
Diretor Presidente  

28731/2023

DER
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28861/2023
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